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'Dispõe sobrc alterações em dr'sposrÍryos das Leis Municipais no

4962017, Lei Municipal no 159D010 e da Lei Municipal no

4982017, e adota outras providéncias"

O PREFEITO DO MUN]CíPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA
Bahia, no uso de suas atribuições regais que rhe são conferidas pero inciso vr, do art.
75, da Lei orgânica Municipar e demais regisraçôes pertinentes, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ' ío. Fica arterado o parágrafo único do art. ío, da Lei Municipar no 4gg, de í2de dezembro de 20'll, que passa a vigorar com a seguinie redação:

"Paragrafo único. o conselho dos Direitos da Mulher (coMDlM) é vinculado à
Secrctaia de Desenvolvimento Social." (NR)

Art. 20. Ficam arteradas as aríneas 'a', "e', e 'f do inciso r, do art. 30, da LeiMunicipal no 498, de 12 de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintesredaçôes:

" a) 01 (um) reprcsentante da secretaia de Desenvorvimento sociat;

- e) 01 (um) rcpresentante da secrctaria de ptanejamento e desenvolvimento
econômico;

f) 01 (un) rcpresentante da Secretaia de Administmção." (NR)

Art. 30. Fica alterado o art. so, da Lei Municipal no 4gg, de 12 de dezembro de
2017, que passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

"Art.So. os membros não govemamentais do conserho dos Dleitos da Muther, e
seus sup/enfeg serão escothidos dentre as organizações não govemamentais do
Município a partir de critérios objetivos prcviamente definidos em editat, expedido peta
secrctaia de Desenvolvimento social e após, indicados pelos respectivos presrdenfes
ao Titular da secrctaia de Desenvolvimento social, para encaminhamento ao chefe do
Poder Executivo para nomeação dos Conselheiro s, através de Decreto."
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Art 40. Fica alterado o inciso l, do art. 70, da Lei Municipal no 496, déç9S6
dezembro de2017, que passa a vigorarcom a seguinte redaçáo:

"l - 06 (seis) rcprcsentantes dos órgãos govemamentais:

a) 01 (um) rcpresentante da Secretaria de Espode e Juventude;

b) 01 (um) rcprcsentante da Secretaria de Desenvolvimento Sociat;

c) 01 (um) rcpresentante da Secretaria de Educação;

d) 01 (um) reprcsentante da Secrctaria de Saúde;

e) 01 (um) rcprcsentante da secretaria de planejamento e desenvolvimento
econômico."

f) 01 (um) representante da Secretaria de Administração.,'(NR)

Aê 50. Ficam alteradas as alíneas ,e',, e ,,f, do inciso l, do art. 30, da Lei
Municipal no 159, de 2g de setembro de 2010, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

- "e) 01 (um) rcpresentante da secretaia de planejamento e desenvotvimento
econômico;

f) 01 (um) rcpresentante da Secrctaria de Fazenda e Orçamento.,, (NR)

Art. 60. Permanecem inalterados os demais artigos das Leis que não foram
expressamente citados.

Art 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas as
disposições em contrário.
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São Francisco do Conde-BA, í6 de setembro de 2022.


